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LEI 1fCl 1 218, DB 17 DB DKZEMBRO DB 1 965.-

.Autoriza eEecução de refol'llae nos e41fÍc1oa 
4• Bacola Indlstrial Estadual de Jssjs.-

O PREPBI!O DO XtnlICtPIO DB ASSIS�s 

Paço sabet que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte le1ia 
Artigo li ., �ica a Prefeitura Mwlicipal autorizada a proceder a refor

ma doa e41fÍc1os 411 .. cola Indústrial Bstadual de assis. 
Artigo zg •• Para a execuçlo dos serviços a que se refere o artigo an

terier, fica a Prefeitura Manlcipal autorizada a dispender 
at' a 11lpcr'tânc1.a de 9 z.000.000 (dois milhões de cruaeiros) • 

.lrilgo 30 •· As clespesas a que se refere o artigo Zll desta lei, correrão 
por conta de crédito especial a ser aberto oportunamente • 

.Artigo 4e •· Bata lei entrarii em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as dispos:t.ções em contrá�

/?1 
Prete:i� tura Municipal de Jas1s, �� d,a-bf° ele 1 965.-

/ nw� 
Prefeito lfa..àldpal 

��L . 
D1r8to���a::;:;n�::z-D1atraçãe 

Pu.bli1�ada no Departamento de .Administração d� Prefeitura, em 17 ele 

dezembro 4• 1 965 •• 
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